
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00019.20240226/0001-00

1. DO OBJETO
O presente Termo de Referência tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA  A  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA,  CONTEMPLANDO  SERVIÇOS  TÉCNICOS,
ADMINISTRATIVOS,  JURÍDICOS  E  ATUARIAL  NA  ÁREA  DE  DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL  PARA  INSTAURAÇÃO  E  ELABORAÇÃO  DE  TODOS  OS  ATOS
ADMINISTRATIVOS  REFERENTES  AO  LEVANTAMENTO  DE  INFORMAÇÕES
NECESSÁRIAS PARA A CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDAD
E

QTD
.

VALOR
TOTAL

ESTIMADO 

PERCENTUAL
MÁXIMO ACEITO

1 SERVIÇOS  TÉCNICOS,
ADMINISTRATIVOS,  JURÍDICOS  E
ATUARIAL  NA  ÁREA  DE
DESENVOLVIMENTO
INSTITUCIONAL  PARA
INSTAURAÇÃO  E  ELABORAÇÃO
DE  TODOS  OS  ATOS
ADMINISTRATIVOS  REFERENTES
AO  LEVANTAMENTO  DE
INFORMAÇÕES  NECESSÁRIAS
PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA.

SERVIÇO 1 R$
1.562.935,0

4

20 % (VINTE POR
CENTO)

3. DO PRAZO DOS CONTRATOS
O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura
do instrumento contratual.
O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal,  desde  que  haja  previsão  em edital  e  que  a  autoridade  competente
ateste  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a
Administração,  permitida  a  negociação  com  o  contratado  ou  a  extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes, na forma do art. 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

4. DA REMUNERAÇÃO
Modelo de Remuneração Baseado no Benefício Econômico Financeiro



a) Benefício  Econômico  Financeiro:  Refere-se  ao  ganho  ou  vantagem
econômica que o Município obtém através de uma operação específica, neste
caso, a venda da folha de pagamento aos bancos e possíveis incrementos nas
receitas municipais. Esse benefício pode vir na forma de taxas mais favoráveis,
serviços  bancários  gratuitos  ou  com  desconto  para  o  município  e  seus
funcionários, e outras vantagens econômicas derivadas da relação contratual.
b) Venda da Folha de Pagamento: A prática de "vender a folha de pagamento"
implica no direito exclusivo de uma instituição financeira gerenciar e processar os
pagamentos  dos  salários  dos  funcionários  públicos  do  município.  Em troca,  o
banco pode ganhar o direito de oferecer serviços financeiros, como empréstimos
e  contas  de  poupança,  diretamente  aos  empregados,  beneficiando-se  da
captação de novos clientes e do volume de transações.
c) Incremento  nas  Receitas  Municipais:  Pode  se  referir  ao  aumento  da
arrecadação  municipal  derivado  direta  ou  indiretamente  da  contratação.  Isso
pode incluir, por exemplo, melhorias na eficiência do processo de pagamento que
resultam em economia de custos,  ou receitas adicionais  geradas pela própria
parceria com a instituição financeira.
Remuneração  Com  Base  no  Menor  Preço  (Percentual)  Ofertado  na
Licitação
a)          Menor  Preço  Percentual  Ofertado  na  Licitação:  O  critério  de
julgamento da licitação será o Menor Preço (Percentual). Sendo assim, a
licitante  será  remunerada  com  o  percentual  ofertado  na  licitação
aplicado sobre o valor obtido com a “venda da folha de pagamento”.
b)         Máximo de Percentual Aceitável: O percentual máximo aceitável é
de 20% (vinte por cento).
c)          Remuneração Sobre o Excedente do Preço Estimado: O percentual
ofertado na licitação será aplicado sobre o valor que exceder o preço
estimado para a “venda da folha de pagamento” de R$ R$ 1.562.935,04.
Conclusão
Este  modelo  de  remuneração  incentiva  a  licitante  contratada  a  maximizar  o
benefício econômico para o município, pois sua remuneração está diretamente
ligada ao sucesso dessa geração de valor. Além disso, promove uma concorrência
saudável  entre  as  licitantes  durante  o  processo  licitatório,  incentivando-as  a
oferecer  as  melhores  condições  possíveis  ao  município.  Tal  abordagem  não
apenas  busca  otimizar  os  recursos  públicos,  mas  também  assegurar  que  os
serviços prestados sejam eficientes e vantajosos economicamente para todas as
partes envolvidas.

5. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  do  Decreto
Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.
As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de acordo
com as seguintes disposições:



- gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica, e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução
processual  e  ao  encaminhamento  da  documentação  pertinente  ao  setor  de
contratos  para  formalização  dos  procedimentos  quanto  aos  aspectos  que
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação
de sanções, extinção dos contratos, saldo, dentre outros;
- fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar
a  execução  do  objeto  nos  moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão
compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento
conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela
fiscalização administrativa;
- fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos
contratuais  quanto  às  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas,  bem
como  quanto  ao  controle  do  contrato  administrativo  e  às  providências
tempestivas nos casos de inadimplemento; e
-  fiscalização  setorial:  é  o  acompanhamento  da  execução  do  contrato  nos
aspectos  técnicos  ou  administrativos  quando  a  prestação  do  objeto  ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de
um mesmo órgão ou entidade.
As  atividades  de  gestão  e  fiscalização  da  execução  contratual  devem  ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas
por agentes públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que,
no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e,
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as
ações relacionadas à gestão do contrato.
Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais,
ao seu substituto, em especial:
-  coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica,  administrativa e
setorial, de que dispõe os incisos II, III e IV do art. 19 do Decreto Municipal nº 13,
de 28 de fevereiro de 2023.
- acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência;
- acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
efeito de empenho de despesa e pagamento,  devendo anotar no relatório de
riscos  eventuais  problemas  que  obstarem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e
pagamento da despesa;
-  coordenar  a atualização do processo de acompanhamento e  fiscalização do
contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório



com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que
atenda a finalidade da Administração Pública;
-  coordenar  os  atos  preparatórios  à  instrução  processual  e  ao  envio  da
documentação  pertinente  ao  setor  de  contratos  para  formalização  dos
procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 19 do Decreto Municipal nº 13, de
28 de fevereiro de 2023;
- constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas
durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades
da Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a confecção
dos  estudos  técnicos  preliminares,  termo  de  referência  e  projeto  básico  das
novas contratações;
- coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do
contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial;
- emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo  e/ou  setorial  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos,  e a eventuais penalidades
aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações, conforme regulamento; e
- diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021 ou pelo agente/setor com
competência para tal, conforme o caso.
Cabe ao fiscal  técnico do contrato e,  nos seus afastamentos e impedimentos
legais, ao substituto, em especial:
-  prestar apoio técnico e operacional  ao gestor do contrato,  subsidiando-o de
informações pertinentes às suas competências;
-  anotar  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;
-  emitir  notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade  constatada  em  desacordo  com  a  execução  do  contrato,
determinando prazo para a correção;
-  informar  ao  gestor  do  contato,  em tempo  hábil,  a  situação  que  demandar
decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem sua  competência,  para  que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
-  comunicar  imediatamente  ao  gestor  do  contrato  quaisquer  ocorrências  que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;
- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;



- comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua
responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual;
- participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato,  juntamente com o fiscal  administrativo e/ou setorial,  de que trata o
inciso VII do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023; e
- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore
o  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII
do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.
Cabe  ao  fiscal  administrativo  do  contrato  e,  nos  seus  afastamentos  e
impedimentos legais, do substituto, em especial:
- prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas
relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho
e  pagamento,  formalização  de  apostilamentos  e  termos  aditivos,  e
acompanhamento de garantias e glosas;
- verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando
os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
- examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e
previdenciária;
- atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento
das obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
- participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato, juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII
do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023; e
- auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore
o  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  na  fiscalização  do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII
do art. 20 do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.
Cabe ao fiscal  setorial  do contrato e,  nos seus afastamentos e impedimentos
legais, do substituto, em especial, as atribuições de que tratam os arts. 21 e 22,
ambos do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023, no que couber.
O  recebimento  provisório  ficará  a  cargo  do  fiscal  técnico  e  o  recebimento
definitivo  do  gestor  do  contrato  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente.
Os  prazos  e  os  métodos  para  a  realização  dos  recebimentos  provisório  e
definitivo serão definidos no contrato,  nos termos no § 3º do art.  140 da Lei
Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.
Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de
contrato de que trata o Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023,
deverão ser observadas as seguintes regras:
- a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva
pela veracidade e pela precisão das informações prestadas,  firmará termo de



compromisso  de  confidencialidade  e  não  poderá  exercer  atribuição  própria  e
exclusiva de fiscal de contrato; e
- a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato,
nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.
O  gestor  do  contrato  e  os  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  serão
auxiliados  pelos  órgãos  de  assessoramento  jurídico  e  de  controle  interno  da
Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora da contratação, que
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes para prevenir
riscos na execução do contrato.
Caberá  ao  gestor  do  contrato  e  aos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial
avaliarem as manifestações, conforme o disposto no parágrafo único do art. 15
do Decreto Municipal nº 13, de 28 de fevereiro de 2023.
As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão
ser efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do requerimento.
As decisões serão tomadas pelo fiscal do contrato, gestor ou autoridade superior,
nos limites de suas competências.

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Os  critérios  de  medição  e  de  pagamento  serão  definidos  no  instrumento
contratual.

7. DA HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação Jurídica: a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; b)
Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio  www.portaldoempreendedor.gov.br;  c)  No
caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento  comprobatório  de  seus  administradores;  d)  inscrição  no  Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; e) No caso
de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local  de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;  f)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade
empresária  estrangeira  em funcionamento  no  País;  g)  Os  documentos  acima
deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respectiva. 
Regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista:  a)  prova  de  inscrição  no  Cadastro
Nacional  de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,  conforme o



caso;  b)  prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da  Fazenda  Nacional;  c)  prova  de
regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); d) prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com  efeito  de  negativa,  nos
termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e) prova de inscrição no cadastro
de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do
fornecedor,  pertinente  ao  seu  ramo de  atividade  e  compatível  com o  objeto
contratual; f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre; g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
Qualificação  Econômico-Financeira:  a)  certidão  negativa  de  falência  expedida
pelo distribuidor da sede do fornecedor; b) balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais; b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir  os
demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de  abertura.  b.2.  Os  documentos
referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
Qualificação  Técnica:  a)  CAPACITAÇÃO  TÉCNICA  OPERACIONAL:  A  empresa
proponente deverá apresentar registro e/ou inscrição na Ordem dos Advogados
do Brasil OAB, mediante a apresentação da competente Certidão de inscrição.
Comprovação  da  capacidade  técnico-operacional  da  licitante,  a  ser  feita  por
intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, em que figurem o nome da licitante na condição de
“contratada”, na execução de serviços de características técnicas similares as do
objeto da presente licitação.
b) CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Indicação do pessoal técnico adequado
e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação
profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos. Entende-se, para fins deste Termo, como pertencente ao quadro
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico. A comprovação de vinculação
ao quadro permanente da licitante será feita:
• Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e
aditivos;



• Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual
diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente;
• Se  o  responsável  técnico  não  for  sócio  e/ou  diretor  da  empresa,  a
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de
Trabalho  e  Previdência  Social  (CTPS)  devidamente  assinada  ou  Contrato  de
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.

8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
A responsabilidade da CONTRATADA será definida no instrumento contratual. 

9. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
A responsabilidade da CONTRATANTE será definida no instrumento contratual.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
As sanções administrativas serão definidas no instrumento contratual. 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo
orçamento municipal inerentes à Secretaria contratante.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos
correspondentes, mediante apostilamento..

RUSSAS/(CE), 06 de março de 2024

EMANOEL LINCOLY ALBUQUERQUE COSTA
PRESIDENTE


